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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao artigo 2º da Lei nº 

8.560, de 29 de Dezembro de 1992, para permitir a inversão do ônus da prova em 

ação de investigação de paternidade. 

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 8.560, de 29 de Dezembro de 

1992, passa a vigorar acrescido do seguinte §6º: 

“Art. 2º..................................................................................... 

(...) 

§6º Na ação de investigação de paternidade, o juiz poderá, a 
requerimento da parte, inverter o ônus da prova a favor do 
investigante, quando for verossímil a alegação ou quando for 
ele hipossuficiente. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A ação de investigação de paternidade está regulada pela Lei 

nº 8.560/92 e pelo Código Civil de 2002, em especial o seu artigo 1.606, segundo o 

qual a ação de prova de filiação compete ao filho, passando aos herdeiros, se 

aquele morrer menor ou incapaz, sendo tal ação imprescritível.  

Tratando-se de menor, este será representado ou assistido em 

juízo por sua mãe (artigo 8º do Código de Processo Civil), lembrando-se que 

também o Ministério Público pode propor a referida demanda, nos termos do artigo 

2º, §§4º e 5º, da Lei nº 8.560/92. 

Ocorre que a ação de investigação de paternidade visa a 

garantir o direito do ser humano de saber de onde provém e quem são seus 

genitores, direito à personalidade intrinsicamente ligado à dignidade da pessoa 

humana, fundamento do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º, inciso III, 

da Constituição Federal). 

Inobstante a relevância do direito que a mencionada ação se 

destina a resguardar, sobre ela incide a regra geral de que ao autor compete o ônus 
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da prova dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo 

Civil), prova esta que se revela, às vezes, extremamente difícil e onerosa, mormente 

quando há necessidade de realização do exame de DNA. Neste caso, o menor 

ainda enfrenta a resistência do réu a se submeter ao referido exame, 

comprometendo, com sua negativa, a prova da paternidade. 

Daí a conveniência de se permitir a inversão do ônus da prova, 

desde que a alegação seja verossímil ou o investigante seja hipossuficiente, 

conceitos de que já se vale o Código de Defesa do Consumidor, haja vista o artigo 

6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. Caberá, assim, ao réu demonstrar não ser o pai do 

menor, caso em que ele será o maior interessado na realização do exame de DNA, 

assegurando-se-lhe, normalmente, todos os meios de prova em direito admitidos. 

Estes os motivos pelos quais contamos com o apoio dos 
ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2004. 

Deputado NILTON BAIANO 
 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

 
TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 
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I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 
 

 

Regula a Investigação de Paternidade dos Filhos 

Havidos fora do Casamento, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e 

será feito: 

I - no registro de nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

 

Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade 

estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, 

profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a 

procedência da alegação. 

§ 1º O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e 

mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para 

que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja 

realizada em segredo de justiça. 

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado 

termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação. 

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias a notificação judicial, ou 

negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público 

para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade.  
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§ 5º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 

legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da 

paternidade.  

 

Art. 3º É vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento. 

Parágrafo único. É ressalvado o direito de averbar alteração do patronímico 

materno, em decorrência do casamento, no termo de nascimento do filho. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

.................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA FILIAÇÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.606. A ação de prova de filiação compete ao filho, enquanto viver, 

passando aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz. 

Parágrafoúnico. Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão continuá-la, 

salvo se julgado extinto o processo. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS 

 

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, 

conjunta ou separadamente. 

.................................................................................................................................................... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PL-2936/2004 

 

6 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

DAS PROVAS 

 

Seção I 

 Das Disposições Gerais 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da 

prova quando: 

I - recair sobre direito indisponível da parte; 

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. 

 

Art. 334. Não dependem de prova os fatos: 

I - notórios; 

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária; 

III - admitidos, no processo, como incontroversos; 

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 
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DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - (Vetado). 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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